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ESTADO SERGIPE

PREFEITURA MUN DE JAPARATUBA

e2766
DE 11 DE DE 2022

coNcEDE L|CENçA

VENCIMENTO.

SEM
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A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATU de Sergipe, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 04 de Abrilde 1990 resolve então,
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CONCEDER:

Art. ls - Conceder Licença Sem Ven

IESUS SANTANA, RG. ne 1.248.146 SSP

na função de ASSISTENTE SOCIAI junto a

partir de 11 de janeiro de 2O22 a 11 de jan

Art.2e - Revogam-se as disposições em

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpre-se.

Prefelta

por 02 (dois) anos, a Servidora ELAINE DE

inscrita no êpf sob o ns 794.909.215-72,
ria Municipal de Assistência Social, a

de2O24.

rio

Japaratuba /SE, LL de janeiro de2022.
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Borreto Ferreiro
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ESTADO SERGIPE

PREFEITURA MU

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, EStAdO dE
do Município, de 04 de Abril de 1990,

DE JAPARATUBA

DECRETO

Servidora
ns 2766. deé-
ELAINE DE

, no uso das atribuiçôes conferidas pela Lei Orgânica

11 de Janeiro de 2022 - Art. 1 Conceder Licença Sem Vencimento por 02 (dois) anos, a

JESUS SANTANA, RG. ne 1.248. SSP/SE, inscrita no CPF sob o ne 794.9O9.2L5-72, na

I de Assistência Social, a partir de 11 de janeiro de 2022função de ASSISTENTE SOCIAL, junto a Secretaria
a 11 de janeiro de 2024. Art. 2e - Revogam-se as dis em contrário.

Laro
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- Tel. (79) 3272.32L4 - Japaratuba/SE
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